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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Traficante Nem vai a júri por videoconferência nesta terça-feira 

 

Justiça do Rio condena Anthony Garotinho por injúria 

 

Alexandre Frota é condenado a pagar indenização de R$ 50 mil a Chico 

Buarque 

 

Outras notícias...  

 

NOTÍCIAS STF 

Liminar suspende aumento a servidores da Justiça, MP e Defensoria do 

Rio de Janeiro 

 

Relator da ADI ajuizada pelo governador do RJ, o ministro Alexandre de 

Moraes destacou que a Lei das Eleições (9.504/1997) veda aumentos 

remuneratórios de servidores nas proximidades do pleito eleitoral. 

 

O ministro Alexandre de Moraes concedeu liminar para suspender os efeitos de duas leis estaduais do Rio de 

Janeiro que concedem aumento de 5% para servidores do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do estado. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6000, o governador Luiz Fernando 

Pezão questiona a edição das Leis 8.071 e 8.072 de 2018 pela Assembleia Legislativa, que, para aprová-las, 
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derrubou veto do Poder Executivo ao aumento. Segundo o ministro, a implantação de aumento salarial às 

vésperas do pleito eleitoral revela aparente violação a princípios constitucionais. 

 

Para o relator da ADI, a concessão do aumento a categorias específicas às vésperas das eleições poderá 

configurar desvio de finalidade no exercício de poder político legiferante, com reais possibilidades de influência 

no pleito eleitoral. Há no caso, segundo o ministro, aparente ofensa a princípios constitucionais como liberdade 

do voto, pluralismo político, igualdade e moralidade. Ele destacou ainda que o artigo 73, inciso VIII, da Lei 

9.504/1997 (Lei das Eleições), veda aumentos remuneratórios de servidores nas proximidades das eleições. 

“Observe-se que, em respeito aos princípios constitucionais que regem o exercício dos direitos políticos, a norma 

editada no curso do período de eleições, entre as convenções partidárias e a posse dos eleitos no pleito de 

outubro próximo, é expressamente vedada pela legislação eleitoral, que veda a concessão de reajustes dessa 

natureza”, diz a liminar. 

 

Segundo a Lei das Eleições, na circunscrição do pleito, é vedada a revisão de remuneração superior à perda de 

poder aquisitivo no ano da eleição. O percentual se amolda à proibição da lei, uma vez que a inflação apurada no 

período pelos índices oficiais (IPCA/IBGE) neste ano foi de 2,94%, explicou o ministro. Outro aspecto 

considerado para a concessão da liminar foi o quadro notório do estado atual das finanças do Rio de Janeiro, 

inclusive com frustração de pagamentos a servidores em passado recente, o que confere atratividade eleitoral 

particular a tal aumento. “Aprovações legislativas concessivas de aumentos salariais têm, no momento presente, 

forte apelo junto ao eleitorado fluminense e, naturalmente, mobilizam todo tipo de interesse político, social e 

corporativo, com perigosos reflexos na normalidade e legitimidade das eleições em curso naquela unidade 

federativa”, afirmou. 

 

O perigo da demora se justifica ainda, segundo o ministro, diante do fato de que as leis preveem efeitos 

financeiros a partir de 1º de setembro. “Caso mantida a eficácia das leis impugnadas, a folha de pagamento dos 

órgãos públicos afetados será impactada pelo benefício concedido a poucos dias do pleito eleitoral”, concluiu. 

 

Processo: ADI 6000 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministra Cármen Lúcia anuncia início de funcionamento do Projeto Victor, de inteligência artificial 

 

Desenvolvido em parceria com a Universidade de Brasília, projeto utiliza robô para ler e identificar recursos 

extraordinários vinculados a temas de repercussão geral. 

 

A presidente ministra Cármen Lúcia, anunciou que já está em funcionamento o Projeto VICTOR, que utiliza 

Inteligência Artificial (IA) para aumentar a eficiência e a velocidade de avaliação judicial dos processos que 

chegam ao tribunal. Desenvolvido em parceria com a Universidade de Brasília – UnB, o projeto é o mais 

relevante no âmbito acadêmico brasileiro relacionado à aplicação de IA no Direito. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=388551
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=388443


A ministra explicou que a ferramenta será utilizada na execução de quatro atividades: conversão de imagens em 

textos no processo digital, separação do começo e do fim de um documento (peça processual, decisão, etc) em 

todo o acervo do Tribunal, separação e classificação das peças processuais mais utilizadas nas atividades do 

STF e a identificação dos temas de repercussão geral de maior incidência. 

 

Segundo informou a presidente, os testes com os processos envolvendo repercussão geral foram iniciados com 

27 temas mais recorrentes no Tribunal, representando 60% do total de temas regularmente identificados. Ela 

informou que atualmente o nível de precisão na triagem é de 84%, mas que atingirá 95% no próximo mês.  

 

A ministra ressaltou que o trabalho de conversão de imagens em texto, por exemplo, que um servidor executa em 

três horas, será feito em cinco segundos com a nova ferramenta. Salientou que a ferramenta possibilitará melhor 

aproveitamento de recursos materiais e humanos do Tribunal, acelerando a análise dos processos e reduzindo o 

congestionamento na admissibilidade dos recursos nos tribunais de origem, auxiliando o Poder Judiciário a 

cumprir sua missão em diversas instâncias. 

 

A ministra destacou que, para classificar e analisar os cerca de 42 mil processos que chegaram ao STF no 

primeiro semestre, seriam necessárias quase 22 mil horas de trabalho de servidores e estagiários. Lembrou, 

ainda, que o tempo que os servidores dedicavam a essas tarefas de classificação, organização e digitalização 

dos processos será transferido para etapas mais complexas do processamento judicial. 

 

“Acho que com isso iniciamos uma outra etapa, que é de aprimoramento do que temos e, principalmente, de 

celeridade no julgamento dos processos." 

 

O nome do projeto, VICTOR, é uma homenagem a Victor Nunes Leal (falecido), ministro do STF de 1960 a 1969, 

autor da obra Coronelismo, Enxada e Voto e principal responsável pela sistematização da jurisprudência do STF 

em súmula, o que facilitou a aplicação dos precedentes judiciais aos recursos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

O princípio da preservação da empresa no olhar do STJ  

 

De junho de 2005, quando a Lei de Recuperação Judicial e Falência (Lei 11.101) entrou em vigor, até maio de 

2018, o Brasil registrou 10.286 pedidos de recuperação e outros 31.128 de falência, segundo dados do Serasa 

Experian. Nesse mesmo período, 8.159 pedidos de recuperação foram deferidos e 13.327 falências foram 

decretadas. 

 

O grande diferencial entre a nova lei e o Decreto-Lei 7.661/45, que antes regulava a falência e o velho instituto da 
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concordata, é que o foco passou a ser a preservação da empresa – isto é, da produção de bens e serviços, dos 

empregos e dos interesses dos credores. Centrada na função social da empresa, a Lei 11.101/05 trouxe para a 

cena a figura da recuperação judicial, ampliando as possibilidades de saneamento financeiro das sociedades em 

crise para evitar sua quebra. 

 

Os números dos últimos 13 anos demonstram a importância da lei, já que, mesmo com as novas regras, os 

pedidos de falência ainda superam os de recuperação judicial em uma proporção de três por um. 

 

O governo federal encaminhou em maio de 2018 ao Congresso uma proposta de atualização de até 80% do 

conteúdo da Lei 11.101/05. O projeto tramita no Senado, mas não há previsão para a votação. Entre as 

inovações, o novo texto confere mais poder às instituições financeiras no gerenciamento e na negociação de 

créditos. 

 

No STJ, ambos os institutos – falência e recuperação – são frequentemente examinados. O tribunal analisa 

equações que envolvem, de um lado, os interesses dos credores e, de outro, o princípio da preservação da 

empresa. 

 

Ganhos sociais 

 

O objetivo da preservação da empresa pode impedir, por exemplo, a busca e apreensão de bens considerados 

necessários para as atividades produtivas. Ao julgar o CC 149.798, a ministra Nancy Andrighi explicou que, 

apesar da inadimplência, a constrição dos bens prejudicaria a eventual retomada das atividades da empresa. 

 

“Apesar de o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se submeter aos 

efeitos da recuperação judicial, o juízo universal é competente para avaliar se o bem é indispensável à atividade 

produtiva da recuperanda. Nessas hipóteses, não se permite a venda ou a retirada do estabelecimento do 

devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade empresarial”, disse ela. 

 

Em outro conflito, CC 118.183, Nancy Andrighi lembrou que o STJ enfrenta situações nas quais é necessário 

definir qual juízo detém a competência para praticar atos de execução incidentes sobre o patrimônio de empresas 

falidas ou em recuperação. Segundo a magistrada, as decisões proferidas sempre têm, como norte, a 

necessidade de preservação da par conditio creditorum, nas falências, ou do princípio da continuidade da 

empresa, nas recuperações judiciais. 

 

A justificativa de se proceder a tal análise, segundo a ministra, é que o juízo da falência tem melhores condições 

para decidir acerca das questões, de modo a preservar a empresa: 

 

“Não se pode perder de vista o objetivo maior, de preservação da empresa, que orientou a introdução, no 

ordenamento jurídico brasileiro, da regra do artigo 60, parágrafo único, da Lei 11.101/05. O que buscou o 

legislador, com tal regra, foi implementar a ideia de que a flexibilização de algumas garantias de determinados 

credores, conquanto possa implicar aparente perda individual, numa análise imediata e de curto prazo, pode 

significar ganhos sociais mais efetivos, numa análise econômica mais ampla, à medida que a manutenção do 



empreendimento pode implicar significativa manutenção de empregos, geração de novos postos de trabalho, 

movimentação da economia, manutenção da saúde financeira de fornecedores, entre inúmeros outros ganhos”, 

declarou Nancy Andrighi. 

 

Fazenda Pública 

 

Até mesmo a Fazenda Pública deve obedecer à regra de respeitar as deliberações do juízo universal da falência, 

não havendo autonomia para atos de constrição de crédito junto à empresa recuperanda. 

 

“A jurisprudência desta corte superior firmou entendimento de que não são adequados, em execução fiscal, os 

atos de constrição que possam afetar, de alguma forma, o plano de recuperação judicial da sociedade 

empresária, em homenagem ao princípio da preservação da empresa, porquanto o pagamento do crédito 

tributário devido será assegurado, no momento oportuno, pelo juízo falimentar, observadas as preferências 

legais, não havendo, assim, prejuízo à Fazenda Pública”, justificou o ministro Benedito Gonçalves ao analisar o 

REsp 1.592.455. 

 

Tendo em vista a multiplicidade de recursos, os ministros da Primeira Seção do STJ afetaram em fevereiro de 

2018 o seguinte tema para julgamento sob o rito dos repetitivos: possibilidade da prática de atos constritivos, em 

face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal (Tema 987). 

 

Processos suspensos 

 

Ainda no campo das questões entre a empresa recuperanda e a Fazenda Pública, a suspensão das execuções, 

embora não seja regra prevista na Lei 11.101/05, pode ser determinada com a finalidade de preservação da 

empresa. Ao julgar o REsp 1.548.587, o ministro Gurgel de Faria resumiu o entendimento: 

 

“Atento ao artigo 6º da Lei 11.101/05, este Tribunal Superior tem externado que, embora o deferimento do plano 

de recuperação judicial, por si só, não implique a suspensão do processo executivo, os atos de constrição 

patrimonial só serão adequados caso não coloquem em risco a atividade empresarial, pois o referido instituto tem 

por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores.” 

 

Gurgel de Faria lembrou que existe presunção de suspensão da execução fiscal nos termos do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional, “pois não é legítimo concluir que a regularização do estabelecimento empresarial 

possa ser feita exclusivamente em relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de 

natureza fiscal”. 

 

Nesses casos, segundo o magistrado, seja qual for a medida de constrição adotada na execução fiscal, será 

possível flexibilizá-la se, com base nas circunstâncias concretas, devidamente provadas nos autos e valoradas 

pelo juízo, for apurada a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade. 

 

Pequenos valores 



 

Uma das formas que a legislação encontrou para assegurar a preservação da empresa é o estabelecimento de 

um valor mínimo para justificar os pedidos de falência. Segundo o artigo 94 da Lei 11.101/05, a obrigação líquida 

mínima não cumprida apta a embasar o pedido de falência é de 40 salários mínimos. 

 

Ao julgar o REsp 1.023.172, em 2012, a Quarta Turma aplicou o dispositivo também para um caso que começou 

a tramitar ainda sob a vigência do Decreto-Lei 7.661/45. O pedido de falência foi feito com base em duplicatas 

que somavam pouco mais de R$ 6 mil, ou cerca de 34 salários mínimos em julho de 2001, época do pedido. 

 

O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que, embora a nova lei tenha entrado em vigor em 

2005, é possível, em certos casos, aplicar seus dispositivos para privilegiar o princípio da preservação da 

empresa. Ele destacou que princípios constitucionais também devem ser considerados, e não apenas o direito 

intertemporal: 

 

“Com efeito, a Constituição da República consagra a proteção à preservação da empresa por duas razões 

basilares: (i) é forma de conservação da propriedade privada; (ii) é meio de preservação da sua função social, ou 

seja, do papel socioeconômico que ela desempenha junto à sociedade em termos de fonte de riquezas e como 

ente promovedor de empregos. Assim, o princípio da preservação da empresa cumpre a norma maior, refletindo, 

por conseguinte, a vontade do poder constituinte originário.” 

 

Salomão lembrou que, em alguns casos, a satisfação da dívida é irrelevante se comparada à importância social e 

econômica da preservação da empresa. 

 

“Tendo-se como orientação constitucional a preservação da empresa, refoge à noção de razoabilidade a 

possibilidade de valores insignificantes provocarem a sua quebra, razão pela qual a preservação da unidade 

produtiva deve prevalecer em detrimento da satisfação de uma dívida que nem mesmo ostenta valor compatível 

com a repercussão socioeconômica da decretação da falência”, disse o ministro. 

 

Protesto 

 

O valor de 40 salários mínimos pode ser alcançado por título individual ou pela soma dos títulos. Ao analisar um 

caso em que se questionou a execução parcial da dívida, os ministros destacaram esse entendimento, já que o 

montante efetivamente executado era inferior a 40 salários. 

 

O colegiado destacou a importância de a dívida ser comprovada com o efetivo protesto dos títulos. Mesmo nos 

casos em que a dívida é superior ao limite mínimo exigido pela lei, é preciso que os protestos tenham 

efetivamente sido realizados, sob pena de inviabilizar o pedido de falência. 

 

No REsp 1.124.763, o valor da dívida alegada nos autos era de R$ 25 mil (mais de 70 salários na época), mas 

nem todos os cheques emitidos foram protestados. O ministro relator do caso, Villas Bôas Cueva, resumiu o 

entendimento da corte: 

 



“Para que a falência seja decretada, é imperioso que todos os títulos executivos não pagos sejam protestados ou, 

pelo menos, caso o protesto seja de apenas alguns desses títulos, que perfaçam o valor de 40 salários mínimos, 

conforme expressa disposição legal. No caso em exame, o protesto realizado pelo ora recorrente foi de apenas 

um dos títulos executivos, sem que fosse alcançado o valor estipulado em lei.” 

 

Juízo da falência 

 

No contexto de falência ou recuperação judicial, o juízo universal é sempre o responsável pelo produto da 

arrematação ou alienação judicial de bens da empresa recuperanda. 

 

As execuções fiscais em curso quando do pedido de recuperação não são suspensas, mas o produto desses 

processos deve ser encaminhado ao juízo universal para a correta destinação dos valores. Ao analisar um 

conflito de competência, a Segunda Seção decidiu que cabia ao juízo universal decidir acerca do produto de um 

leilão de imóvel realizado em execução fiscal na Justiça Federal. 

 

O entendimento do STJ privilegia o juízo universal por este ter amplo conhecimento sobre as limitações e 

necessidades da empresa recuperanda. 

 

“As ações de natureza fiscal não se suspendem em razão do deferimento de recuperação judicial, conforme o 

artigo 6º, parágrafo 7º, da Lei 11.101/05. Deve-se ressalvar que o valor obtido com a eventual alienação de bens 

perante o juízo federal deve ser remetido ao juízo estadual, entrando no plano de recuperação da empresa”, 

afirmou o ministro Sidnei Beneti, relator do CC 117.184. 

 

No caso da empresa recuperanda sofrer falência, tal fato não altera a situação. Ao analisar o REsp 914.712, o 

ministro Luiz Fux (hoje no Supremo Tribunal Federal) lembrou que não há que se discutir, em sede de execução, 

qual a preferência para o levantamento dos valores do bem arrematado: 

 

“A falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de 

desconstituir a penhora realizada anteriormente à quebra. Outrossim, o produto da alienação judicial dos bens 

penhorados deve ser repassado ao juízo universal da falência para apuração das preferências.”  

 

Processo(s): CC 149798; CC 118183; REsp 1592455; REsp 1548587; REsp 1023172; REsp 1124763; CC 

117184; e, REsp 914712 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/O-princípio-da-preservação-da-empresa-no-olhar-do-STJ


Já está no ar a Revista Eletrônica do CNJ 2018 

 

Cármen Lúcia preside sua última sessão ordinária no CNJ 

 

CNJ Serviço: Prescrição de crime sexual contra criança foi ampliada 

 

 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0443279-46.2012.8.19.0001 

Rel. Des. Fabio Dutra 

j. 17.04.2018 e p. 03.09.2018  

 

Apelação cível. Direito administrativo. Remoção de servidor público. Ato discricionário da administração pública. 

Não se há de falar em ilegalidade do ato administrativo de transferência do servidor público. Cargo que não tem 

por característica a prerrogativa da inamovibilidade e, tampouco, que seu exercício seja vinculado a uma região 

específica, eis que a sua atuação é no âmbito do Município do Rio de Janeiro. O direito, cuja proteção se busca 

pela via mandamental, deve estar comprovado de plano, através da exibição de prova pré-constituída, o que não 

foi feito, uma vez que o ato atacado foi motivado pela insuficiência de profissionais na região e não foram 

apresentados elementos hábeis a afastar a presunção de legalidade do ato. Não comprovação de que a remoção 

teria como finalidade a punição do impetrante. O mandado de segurança é o remédio constitucional, adequado 

para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, sendo seu 

cabimento restrito a determinadas hipóteses excepcionais que não demandem dilação probatória. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça. Recurso desprovido. 

 

Leia o Acórdão  

 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8091, de 31 de agosto de 2018 - Dispõe sobre a disponibilidade de vistoria anual do 

DETRAN-RJ aos veículos movidos a GNV (Gás Natural Veicular) 

 

Lei Estadual nº 8090, de 30 de agosto de 2018 - Proíbe a produção, fabricação, distribuição, 

comercialização, venda, estocagem, armazenagem, consignação, seja para exportação e importação, 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87543-ja-esta-no-ar-a-revista-eletronica-do-cnj-2018
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87545-carmen-lucia-preside-sua-ultima-sessao-ordinaria-no-cnj
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87546-cnj-servico-prescricao-de-crime-sexual-contra-crianca-foi-ampliada
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700139157
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004622E8DF28845273D039FA1100B1B5B2EC50858534D39&USER=
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJjMTIxMmM3N2Q4ZmEyMDA4MzI1ODJmZDAwNThlZmQ1P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2UwMzI4OTdiOWJlMTdjYzU4MzI1ODJmZDAwNTg5MTk0P09wZW5Eb2N1bWVudA==


 

divulgação, uso e descarte nos rios, córregos, lagos, lagoas, lagunas, no mar e no solo, de qualquer produto 

cosmético, de higiene pessoal e de limpeza que contenham microesferas de plástico, sejam elas ocas ou 

maciças, provenientes de polímeros de polietileno, polipropileno (pp), poliacetal (delrin ou pom), tereflalato, 

polimetilmetacrilato, náilon (poliamida ou pa), ou similares, no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Banco de Ações Civis Públicas 

 

O Banco armazena e permite a consulta a íntegra de Petições Iniciais, Liminares, Tutelas Antecipadas e 

Sentenças, bem como ao link para andamento processual. 

 

Conheça o inteiro teor da Petição inicial da  5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL referente aos autos do processo nº 0159213-

10.2018.8.19.0001, bem como a Liminar proferida pelo MM. Juiz de Direito, Dr. PAULO ASSED ESTEFAN, da 4ª 

Vara Empresarial da Comarca da Capital.  

 

A referida Ação Civil Pública versa precipuamente sobre ” suposta prática abusiva de violação ao direito de 

informação, por ocasião de adesão ao contrato de financiamento de casa própria” . 

 

Para conhecimento de outras ações coletivas, basta acessar o portal Institucional em Banco do Conhecimento / 

Ações Civis Públicas e realizar a busca por assunto ou pelo número do processo. Tal acesso pode ser obtido, 

também, através do ícone na página inicial do Banco do Conhecimento. 

 

Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

  

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&LAB=LEDxWEB&PGM=WEBACAOCIVILxNU&PORTAL=1
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&PGM=WEBJRP104xLCI&LAB=LEDxWEB&PORTAL=1&PRO=20180011303680&FORMA=1&SEF=1&JOB=19161&PAL=&CNJ=0159213-10.2018.8.19.0001
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2018.001.130368-0&acessoIP=intranet&tipoUsuario=
http://www.tjrj.jus.br/ca/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&LAB=LEDxWEB&PGM=WEBACAOCIVILxNU&PORTAL=1
http://www.tjrj.jus.br/ca/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

